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PARECER CCJ

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PARECER Nº          /20 – CCJ

Concede o Diploma Honra ao Mérito ao Instituto APPOA – Clínica, Intervenção e Pesquisa em
Psicanálise.

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Vereadora Margarete Moraes

Mencionado Projeto de Resolução foi, preliminarmente, examinado pela douta Procuradoria desta Casa que, à fl.
06, manifestou-se no sentido de que a matéria objeto da proposição se insere no âmbito de competência municipal,
inexistindo, portanto, óbice à tramitação da matéria.

Assim, acolhemos o teor do referido Parecer Prévio, com a recomendação de prosseguimento da análise da
Proposição em comento, e concluímos pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do
Projeto.

Sala de Reuniões, 25 de agosto de 2020.

 

Vereador Márcio Bins Ely,

               Relator.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Vereador, em 25/08/2020, às
15:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0160941 e o código CRC 6EF482EA.

Referência: Processo nº 202.00003/2020-65 SEI nº 0160941
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 166/20 – CCJ contido no doc 0160941 (SEI nº 202.00003/2020-65 – Proc. nº
0596/19 - PR nº 060), de autoria do vereador Márcio Bins Ely, foi APROVADO durante Reunião Ordinária da
Comissão de Constituição e Justiça, realizada pelo Sistema de Deliberação Remota no dia 08 de setembro de
2020, tendo obtido 06 votos FAVORÁVEIS e 00 votos CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto.

Vereador Cassio Trogildo – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Mendes Ribeiro  – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Adeli Sell: FAVORÁVEL

Vereador Clàudio Janta: FAVORÁVEL

Vereador Márcio Bins Ely: FAVORÁVEL

Vereador Mauro Pinheiro: FAVORÁVEL

Vereador Ricardo Gomes: NÃO VOTOU

Documento assinado eletronicamente por Lisie Ane dos Santos, Assistente Legisla�vo IV, em
08/09/2020, às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0163700 e o código CRC 9AB63C2B.

Referência: Processo nº 202.00003/2020-65 SEI nº 0163700
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